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Excelentíssimo Senhor Presidente, da Câmara Municipal da Serra. 

 

O Vereador que a este subscreve, com base nas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica 

Municipal e no Regimento Interno desta Casa, apresenta a seguinte: 

 

 

PROJETO INDICATIVO Nº _____ / 2026. 

 

 

DISPÕE SOBRE A INDICAÇÃO PARA A CRIAÇÃO DO 

PLANO MUNICIPAL DE ENFRENTAMENTO A 

INCIDÊNCIA DE ESCORPIÕES NO MUNICÍPIO DA 

SERRA – ES. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais, resolve apresentar a seguinte INDICAÇÃO: 

 

 

Art. 1º - Fica indicada ao Poder Executivo a criação do Plano Municipal de Enfrentamento a 

Incidência de Escorpiões, com o objetivo de prevenir, controlar e reduzir a incidência desses 

animais e os acidentes decorrentes no Município da Serra – ES. 

 

Art. 2º - O Plano deverá contemplar, entre outras, as seguintes ações: 

 

I – Mapeamento das áreas com maior incidência de escorpiões e registros de acidentes; 

II – Intensificação das ações de limpeza urbana, capina, varrição e coleta de lixo; 

III – Fiscalização de terrenos baldios e imóveis abandonados, com adoção das medidas 

cabíveis; 

IV – Realização de campanhas educativas e de conscientização da população; 

V – Capacitação de agentes públicos para identificação, manejo e controle seguro dos 

escorpiões; 

VI – Fortalecimento do atendimento nas unidades de saúde para casos de acidentes; 

VII – Estabelecimento de parcerias com órgãos estaduais e federais; 

VIII – Disponibilização de canais de comunicação para denúncias e solicitações da população. 

IX – Garantia da disponibilização do soro antiescorpiônico nas Unidades de Pronto 

Atendimento (UPAs) do Município, assegurando atendimento rápido e eficaz às vítimas de 

acidentes; 

X – Elaboração e implementação de protocolo padronizado de atendimento nas unidades de 

saúde, incluindo critérios técnicos para administração do soro com base na gravidade do caso 

e na faixa etária do paciente, especialmente para crianças, idosos e grupos de risco. 

 

Art. 3º - Fica sugerida a realização de ações emergenciais em áreas com maior incidência, tais 

como: 

I – Mutirões de limpeza; 
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II – Retirada de entulhos e resíduos; 

III – Intervenções ambientais preventivas. 

 

Art. 4º - Sugere-se a criação de um sistema de monitoramento e divulgação de dados sobre a 

incidência de escorpiões no município, garantindo transparência e acesso à informação. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A presente indicação tem como finalidade propor ao Poder Executivo a criação de um Plano 

Municipal de Enfrentamento a Incidência de Escorpiões no Município da Serra – ES, diante 

do aumento das ocorrências envolvendo esses animais em diversas regiões da cidade. 

 

A presença de escorpiões em áreas urbanas está diretamente relacionada a fatores como 

acúmulo de lixo, entulhos, terrenos baldios sem manutenção e condições ambientais 

favoráveis, o que tem gerado preocupação constante entre os moradores. 

 

Os acidentes causados por escorpiões representam um risco significativo à saúde pública, 

podendo causar desde dores intensas até complicações mais graves, especialmente em 

crianças, idosos e pessoas mais vulneráveis. 

 

Diante desse cenário, torna-se essencial que o Município adote medidas organizadas e 

contínuas, com ações integradas entre limpeza urbana, saúde, fiscalização e educação 

ambiental, visando reduzir a incidência desses animais e prevenir acidentes. 

 

Além disso, a participação da população é fundamental nesse processo, sendo indispensável a 

realização de campanhas educativas que orientem sobre prevenção e cuidados necessários. 

 

Dessa forma, a presente indicação busca contribuir com a melhoria da qualidade de vida da 

população, promovendo mais segurança, saúde e bem-estar para todos os munícipes. 

 

 

 

Sala das Sessões, “Flodoaldo Borges Miguel”, 10 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

CABO RODRIGUES 

VEREADOR 

 


		2026-04-10T15:09:42-0300
	LEANDRO RODRIGUES DOS SANTOS:10074903730


		2026-04-10T15:22:07-0300




